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DECRETO Nº 4.228, DE 13 DE MAIO DE 2002
(Revogado pelo Decreto nº 11.785, de 20/11/2023)

Institui,  no  âmbito  da  Administração  Pública
Federal,  o  Programa  Nacional  de  Ações
Afirmativas e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso VI, alínea "a", da Constituição, 

DECRETA: 

Art.  1º  Fica  instituído,  no âmbito  da  Administração  Pública  Federal,  o  Programa
Nacional  de  Ações  Afirmativas,  sob  a  coordenação  da  Secretaria  de  Estado  dos  Direitos
Humanos do Ministério da Justiça. 

Art.  2º  O  Programa  Nacional  de  Ações  Afirmativas  contemplará,  entre  outras
medidas administrativas e de gestão estratégica, as seguintes ações, respeitada a legislação em
vigor: 

I  -  observância,  pelos  órgãos  da  Administração  Pública  Federal,  de requisito  que
garanta  a  realização  de  metas  percentuais  de  participação  de  afrodescendentes,  mulheres  e
pessoas portadoras de deficiência no preenchimento de cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS; 

II - inclusão,  nos termos de transferências  negociadas  de recursos celebradas pela
Administração Pública Federal, de cláusulas de adesão ao Programa; 

III  -  observância,  nas licitações  promovidas  por  órgãos  da Administração Pública
Federal,  de  critério  adicional  de  pontuação,  a  ser  utilizado  para  beneficiar  fornecedores  que
comprovem a adoção de políticas compatíveis com os objetivos do Programa; e 

IV - inclusão, nas contratações de empresas prestadoras de serviços, bem como de
técnicos  e  consultores  no  âmbito  de  projetos  desenvolvidos  em  parceria  com  organismos
internacionais,  de  dispositivo  estabelecendo  metas  percentuais  de  participação  de
afrodescendentes, mulheres e pessoas portadoras de deficiência. 

Arts. 3º a 5º (Declarados revogados pelo Decreto nº 10.087, de 5/11/2019, publicado
no DOU de 6/11/2019, em vigor 30 dias após a publicação)

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 13 de maio de 2002; 181º da Independência e 114º da República. 
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